
Ata 12/2023 – No terceiro dia do mês de agosto de dois mil  e vinte e três, com primeira

chamada às dezoito horas e trinta minutos, e segunda chamada às dezoito horas e quarenta e

cinco minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC)

na sala de musicalização da Casa da Cultura para Reunião Ordinária.  Estavam presentes o

presidente  Ivan  Júnior  Peron  e  os  seguintes  conselheiros,  conselheiras  e  membros  da

comunidade:  Rosselane  Liz  Giordani,  Cristiane  Roberta  Xavier  Cândido,  Luciana  Ferreira,

Luísa Baena Canezim de Melo, Ana Carolina de Paula, Gabriela de Giuli R. Pinto, Leila de

Fátima Machado, Marli Bombardelli, Matheus Gentil e Sandra Mônica Winkelmann. PAUTA 1

–  Deliberar atas 010 e 011;  PAUTA 2 –  Publicação dos Editais de Chamamento Público nº

011/2023,  nº012/2023  e  nº013/2023,  referentes  a  Lei  Paulo  Gustavo;  PAUTA  03  –

Informações Gerais. Item de pauta 01 – Deliberar atas 010 e 011: as atas foram aprovadas

pelos presentes.  PAUTA 2 – Publicação dos Editais de Chamamento Público nº 011/2023,

nº012/2023 e nº013/2023, referentes a Lei Paulo Gustavo: A conselheira Cristiane Candido

informa sobre a realização do Oficinão dos Editais da Lei Paulo Gustavo nos dias nove e dez

de agosto às dezoito horas e trinta minutos no Teatro Municipal de Toledo, com o intuito de

capacitar e esclarecer dúvidas referentes aos editais supracitados. Ela comunica que no dia

nove a conversa será sobre como elaborar um projeto cultural em cima do que é proposto nos

três editais e o dia dez será reservado para retirada de dúvidas pertinentes a composição da

parte técnica dos editais. Após esse comunicado, as conselheiras Rosselane Liz Giordani e

Cristiane Candido discorrem sobre como funcionará a publicação dos editais, anunciando que

o cronograma terá o período de inscrições de 40 (quarenta) dias, indo até o dia 15 (quinze) de

setembro, com a análise de mérito realizada por meio de pareceristas, com prazo de 5 (cinco)

dias  úteis.  Em  seguida,  sairá  a  publicação  dos  habilitados  na  análise  de  mérito  e  os

inabilitados terão 3 (três) dias úteis para entrar com recurso e depois terá a publicação dos

habilitados de fato e a partir disso eles terão 11 (onze) dias úteis para envio de documentação.

Após isso a comissão de análise de documentos terá 5 (cinco) dias úteis para conferência

desta parte e depois será postado quais foram os habilitados e será aberto mais um prazo de 3

(três) dias úteis para recurso com a finalidade de ajustar algum documento ou certidão e a

previsão de pagamento está previsto para final de novembro ou início de dezembro. PAUTA

03 – Informações Gerais: O momento posterior é destinado a dúvidas sobre os Editais e a Lei

Paulo  Gustavo,  Lei  Aldir  Blanc  II  e  informações  relacionadas  a  agenda  da  Secretaria  da
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Cultura. Nada mais havendo a tratar, eu, Andressa Vruck, encerro a presente ata, a qual será

encaminhada aos conselheiros, para apontamentos de eventuais retificações e na próxima

reunião ordinária deste conselho, a ata será aprovada pelos presentes.
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